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TERMO DE FOMENTO 013/2026 

 

Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.743/0001-09 com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, 

s/nº, na cidade de Espumoso-RS, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GERSON LOPES RODRIGUES 

MACHADO, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado 

Administração Pública e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS – 

ASSOCIAÇÃO DE ACADÊMICOS DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, inscrita no CNPJ sob o Nº 

32.872.585/0001-26, com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n, Centro, no Município de 

Espumoso-RS, neste ato devidamente representada pela Presidente, Sra. MARIA ANTONIA ROSSI 

PRATES, CPF nº 030.142.000-93, com endereço na Rua Horacio Machado, 259, Santa Julia,  no Município 

de Espumoso-RS, doravante denominado OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, assim 

como pelas condições do Plano de Trabalho, bem como nos princípios que regem a Administração 

Pública e demais normas pertinentes, celebram o Termo de Fomento, sendo inexigível o chamamento 

público, fundamentado no artigo 31, caput, da Lei 13.019/2014, na forma e condições estabelecidas nas 

seguintes cláusulas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objetivo o repasse de recursos financeiros à 

Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos denominada ASSOCIACAO DE ACADÊMICOS DO 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, inscrita no CNPJ sob o Nº 32.872.585/0001-26, visando a execução do 

projeto “Incentivo ao Ensino Superior e Técnico”, destinado ao custeio de transporte de estudantes do 

Município de Espumoso/RS para instituições de ensino técnico e superior da região, promovendo o 

acesso, permanência e incentivo à formação educacional dos acadêmicos e estudantes do ensino médio 

técnico. 

 

2. DA TRANSPARÊNCIA FINANCEIRA 

2.1.  A Administração Pública repassará a OSC o valor estabelecido e ajustado ao 

Plano de Trabalho apresentado, anexo a este Termo de Fomento. 

2.2. Para o período compreendido entre maio de 2026 à dezembro de 2026, fica 

atendido o repasse constante do Plano de Trabalho o valor total de R$ 234.827,00 (duzentos e trinta e 

quatro mil oitocentos e vinte e sete reais) a serem pagos em 08 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 

29.353,37 (vinte nove mil trezentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos) a serem creditadas 

no Banco BANRISUL, Agência 0605, Conta Corrente 06165209.0-7, a partir da assinatura do 

contrato, correndo as despesas à conta da dotação orçamentário: 3350.43.00.00.00.00. 

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os 

créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser 

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração 

Pública. 
















